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ESCLARECIMENTO n° 01 

Processo: Pregão Eletrônico n° 031/2020. 

Objeto: contratação de empresa especializada na  

prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de cornbLstíveis em  
veículos/máquinas pertinentes a frota Municipal, por meio da im;oiantação e  
opera cão de sistema informatizado e integrado, com utilização  de  cartão de 
pagamento magnético ou microprocessado e disponibilizacão de rede  
credenciada de postos de combustível, compreendendo a distribuiOro de etanol 
hidratado combustível, gasolina comum, diesel comum e diesel Sio, pelo  
período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme segue:  

Trata-se de pedido de impugnação da empresa TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA, nos seguintes termos. 

A solicitante alega que o edital determine que seja fornecido e 
implantado um aplicativo de gestão de abastecimento de  combustive:  e demais 
serviços integrados a um sistema de pagamento por uma etiqueta atou  tag,  com 
tecnologia NFC (  near field communication)  de cartões magnéticos ou micro 
processado, que emita relatórios gerenciais e permita a definição de parãmetros de 
controle de abastecimento, com postos de combustíveis descentralizados para os 
veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Rosana e que nos moldes 
perpetrados, indica a restrição á participação de dezenas de empresas aptas a 
prestarem o serviços, uma vez que existem poucas aptas á participar do certame. 

Sendo assim a solicita a exclusão da exclusividade concedida 
tecnologia NFC (  near field communication),  permitindo que outras tecnologias tão 
ou mais eficientes também sejam aceitas, tal como o uso de cartão magnético, 
possibilitando uma maior competitividade hora prejudicada. 

Diante das informações prestadas pelo Setor de Transportes, 
temos a esclarecer que serão aceitas outras tecnologias que permitam a 
operacionalidade do sistema de forma segura e com completo armazenamento e 
conferência de dados, e que permira ao Gestor do Contrato uma visualização no 
sistema tipo: quem foi que abasteceu, qual veiculo absteceu, em qual posto, qual o 
valor da transação e demais informações que permitam um controle  ern  tempo real, 
podendo inclusive validá-las,  epos  as parametrizações sistêmaticas. 
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Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do edital 
e dê ciência aos interessados. 

Rosan 12 de rih io de 2020. 
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